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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E !

Conceder ã funcionaria ELZA DA SILVA, Escritura
ria, Padrão "G", lotada no Setor de Orientação, do Oepartamen 
to de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 3 (tres) m£ 
ses de licença-premio, relativa ao período de 02/01/73 a 
01/01/78, sendo 30 (trinta) dias, a partir de 06/07/78, nos 
termos do artigo 145 da Lei n& 905, de 07 de março de 1972 e 
o restante, oportunamente mediante outro requerimento dirigi
do ao Senhor Prefeito, conforme pedido feito no requerimento 
protocolado sob o nS 2128 de 03 de Julho de 1978, que recebeu 
o seguinte despacho: "Deferido" face a informação a informa 
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se

P.M. de Loren 1978

AI^HUR BALI^RINI 
pMfeito M^icipal =

Registr^a no LiX/ro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 04 de Julho de 1978.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

‘Encarregada do Setor de Serviços GeraiS’


